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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988    

 
 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI  
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 
CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  
............................................................................................................................................. 
 

Seção VI  
 Da Repartição das Receitas Tributárias  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 159. A União entregará:  
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de 

qualquer natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na 
seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
55, de 2007) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação 
dos Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação 
dos Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 
produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições 
financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, 
ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à 
região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 
no primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, 
dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das 
respectivas exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 
econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o 
Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o 
inciso II, c, do referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o 
previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e 
proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a 
vinte por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente 
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ser distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de 
partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por 
cento dos recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios 
estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada 
Estado, vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a 
que se refere o mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 2003) 

 
Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego 

dos recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
neles compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os 
Estados de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.893, DE 13 DE JULHO DE 2004 
 
 

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a 
Renovação da Marinha Mercante - 
AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante 
- FMM, e dá outras providências.  

 
 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas sobre o Adicional ao Frete para a 

Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante - FMM.  
 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei:  
I - porto é o atracadouro, o terminal, o fundeadouro ou qualquer outro local 

que possibilite o carregamento e o descarregamento de carga;  
II - navegação de longo curso é aquela realizada entre portos brasileiros e 

portos estrangeiros, sejam marítimos, fluviais ou lacustres;  
III - navegação de cabotagem é aquela realizada entre portos brasileiros, 

utilizando exclusivamente a via marítima ou a via marítima e as interiores;  
IV - navegação fluvial e lacustre é aquela realizada entre portos brasileiros, 

utilizando exclusivamente as vias interiores;  
V - granel é a mercadoria embarcada, sem embalagem ou acondicionamento 

de qualquer espécie, diretamente nos compartimentos da embarcação ou em caminhões-
tanque sobre a embarcação;  

VI - empresa brasileira de navegação é a pessoa jurídica constituída segundo 
as leis brasileiras, com sede no País, que tenha por objeto o transporte aquaviário, 
autorizada a operar pelo órgão competente;  

VII - estaleiro brasileiro é a pessoa jurídica constituída segundo as leis 
brasileiras, com sede no País, que tenha por objeto a indústria de construção e reparo 
navais; e  

VIII - jumborização é o aumento de uma embarcação.  
Parágrafo único. Considera-se também como empresa brasileira de 

navegação o órgão ou entidade que integre a administração pública estatal direta ou 
indireta ou esteja sob controle acionário de qualquer entidade estatal, autorizada a 
executar as atividades de transporte aquaviário.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 
 
 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea 
c, da Constituição Federal, institui o 
Fundo Constitucional de Financiamento 
do Norte - FNO, o Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste - FNE e o 
Fundo Constitucional de Financiamento 
do Centro-Oeste - FCO, e dá outras 
providências.  

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do 

cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Ficam criados o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - 

FNO, o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, para fins de aplicação dos 
recursos de que trata a alínea c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal, os quais 
se organizarão e funcionarão nos termos desta Lei.  

 
I - DAS FINALIDADES E DIRETRIZES GERAIS 

 
Art. 2º Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste têm por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social 
das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através das instituições financeiras federais 
de caráter regional, mediante a execução de programas de financiamento aos setores 
produtivos, em consonância com os respectivos planos regionais de desenvolvimento.  

§ 1º Na aplicação de seus recursos, os Fundos Constitucionais de 
Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste ficarão a salvo das restrições de 
controle monetário de natureza conjuntural e deverão destinar crédito diferenciado dos 
usualmente adotados pelas instituições financeiras, em função das reais necessidades 
das regiões beneficiárias.  

§ 2º No caso da região Nordeste, o Fundo Constitucional de Financiamento 
do Nordeste inclui a finalidade específica de financiar, em condições compatíveis com 
as peculiaridades da área, atividades econômicas do semi-árido, às quais destinará 
metade dos recursos ingressados nos termos do art. 159, inciso I, alínea c, da 
Constituição Federal.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.849, DE 23 DE MARÇO DE 2004 
 
 

Cria o Programa Nacional de 
Financiamento da Ampliação e 
Modernização da Frota Pesqueira 
Nacional - Profrota Pesqueira, e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica criado o Programa Nacional de Financiamento da Ampliação e 

Modernização da Frota Pesqueira Nacional - Profrota Pesqueira.  
 
Art. 2º O Profrota Pesqueira compreende financiamentos para a aquisição, 

construção, conversão, modernização, adaptação e equipagem de embarcações 
pesqueiras com o objetivo de reduzir a pressão de captura sobre estoques 
sobreexplotados, proporcionar a eficiência e sustentabilidade da frota pesqueira costeira 
e continental, promover o máximo aproveitamento das capturas, aumentar a produção 
pesqueira nacional, utilizar estoques pesqueiros na Zona Econômica Exclusiva brasileira 
e em águas internacionais, consolidar a frota pesqueira oceânica nacional e melhorar a 
qualidade do pescado produzido no Brasil.  

Parágrafo único. As modalidades referenciadas para a frota costeira e 
continental no caput deste artigo vinculam-se à diretriz de redução da pesca de espécies 
sobreexplotadas e envolvem duas linhas de financiamentos:  

I - conversão e adaptação: consiste no aparelhamento de embarcações 
oriundas da captura de espécies oficialmente sobreexplotadas para a captura de espécies 
cujos estoques suportem aumento de esforço com abdicação da licença original;  
II - substituição de embarcações: visa à substituição de embarcações e equipamentos de 
pesca tecnicamente obsoletos, com ou sem transferência de atividade sobreexplotada, 
por novas embarcações e apetrechos que em quaisquer das hipóteses impliquem redução 
de impactos sobre espécies com estoques saturados ou em processo de saturação e que 
resultem em melhores condições laborais. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 5.474, DE 22 DE JUNHO DE 2005 
 
 

Regulamenta a Lei nº 10.849, de 23 de 
março de 2004, que cria o Programa de 
Financiamento da Ampliação e 
Modernização da Frota Pesqueira 
Nacional - Profrota Pesqueira, institui o 
Grupo Gestor do Profrota Pesqueira e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 
nº 10.849, de 23 de março de 2004,  

 
D E C R E T A :  
 
Art. 1º. São beneficiárias do Programa de Financiamento da Ampliação e 

Modernização da Frota Pesqueira Nacional - Profrota Pesqueira as empresas pesqueiras 
industriais, assim definidas como sendo as pessoas jurídicas, as pessoas físicas 
equiparadas à pessoa jurídica e as cooperativas que se dediquem à atividade pesqueira, 
classificadas por porte, conforme abaixo:  

I - microempresa: aquela com receita bruta anual de até R$ 433.755,14 
(quatrocentos e trinta e três mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais e quatorze 
centavos);  

II - pequena empresa: aquela com receita bruta anual acima de R$ 
433.755,14 (quatrocentos e trinta e três mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais e 
quatorze centavos) até R$ 2.133.222,00 (dois milhões, cento e trinta e três mil, duzentos 
e vinte e dois reais);  

III - média empresa: aquela com receita bruta anual acima de R$ 
2.133.222,00 (dois milhões, cento e trinta e três mil, duzentos e vinte e dois reais) até 
R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais);  

IV - grande empresa: aquela com receita bruta anual acima de R$ 
8.000.000,00 (oito milhões de reais);  

V - cooperativas e associações de miniprodutores: aquelas com pelo menos 
setenta por cento do quadro social ativo constituído de miniprodutores;  

VI - cooperativas e associações de pequenos produtores: aquelas que, não 
sendo cooperativas ou associações de miniprodutores, tenham seu quadro social ativo 
constituído por pelo menos setenta por cento de mini e pequenos produtores;  

VII - cooperativas e associações de médios produtores: aquelas que, não 
sendo cooperativas ou associações de mini ou pequenos produtores, tenham seu quadro 
social ativo constituído por pelo menos setenta por cento de mini, pequenos e médios 
produtores; e  

VIII - cooperativas e associações de grandes produtores: aquelas que, não 
sendo cooperativas ou associações de mini, pequenos ou médios produtores, contem em 
seu quadro social ativo com a participação de grandes produtores.  

 
Art. 2º. Os financiamentos do Profrota Pesqueira destinam-se à construção, 

aquisição e modernização de embarcações.  
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§ 1º A construção e a simultânea equipagem de embarcações tem por 

objetivo:  
I - a ampliação da frota dedicada à pesca oceânica; e  
II - a substituição das embarcações da frota costeira ou continental, visando 

a sua renovação.  
§ 2º A aquisição de embarcações construídas há no máximo cinco anos tem 

por objetivo exclusivo a ampliação da frota oceânica.  
§ 3º A modernização de embarcações tem por objetivo:  
I - a conversão para readequação da embarcação e respectivo método de 

pesca, com abdicação da permissão de pesca original;  
II - a adaptação para fins de reparo ou jumborização (aumento da 

capacidade de carga); e  
III - a equipagem, compreendendo a aquisição e instalação de equipamentos 

ou petrechos de pesca.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.786, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 
 
 

Autoriza a União a participar em Fundo 
de Garantia para a Construção Naval - 
FGCN para a formação de seu 
patrimônio; altera as Leis nºs 9.365, de 
16 de dezembro de 1996, 5.662, de 21 de 
junho de 1971, 9.019, de 30 de março de 
1995, 11.529, de 22 de outubro de 2007, 
6.704, de 26 de outubro de 1979, e 
9.818, de 23 de agosto de 1999; e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica a União autorizada a participar, no limite global de até R$ 

5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais), em Fundo de Garantia para a Construção 
Naval - FGCN, para a formação de seu patrimônio. ("Caput" do artigo com redação 
dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 1º O FGCN terá natureza privada e patrimônio próprio separado do 
patrimônio dos cotistas e será sujeito a direitos e obrigações próprios.  

§ 2º O patrimônio do FGCN será formado pelos recursos oriundos da 
integralização de cotas pela União e pelos demais cotistas, bem como pelos rendimentos 
obtidos com sua administração. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.058, de 
13/10/2009) 

§ 3º A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e 
poderá ser realizada, a critério do Ministro de Estado da Fazenda: ("Caput" do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

I - em moeda corrente; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 462, de 
14/5/2009,  convertida na Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

II - em títulos públicos; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 462, de 
14/5/2009,  convertida na Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

III - por meio de suas participações minoritárias; ou (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 462, de 14/5/2009,  convertida na Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

IV - por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes 
ao necessário para manutenção de seu controle acionário. (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 462, de 14/5/2009,  convertida na Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 4º O FGCN responderá por suas obrigações com os bens e direitos 
integrantes de seu patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação do 
Fundo, salvo pela integralização das cotas que subscreverem.  

 
Art. 2º O FGCN será criado, administrado, gerido e representado judicial e 

extrajudicialmente por instituição financeira controlada, direta ou indiretamente, pela 
União, com observância das normas a que se refere o inciso XXII do caputdo art. 4º da 
Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.  

§ 1º A representação da União na assembléia de cotistas darse- á na forma 
do inciso V do caputdo art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967.  
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§ 2º Caberá à instituição financeira de que trata o caputdeste artigo deliberar 

sobre a gestão e alienação dos bens e direitos do FGCN, zelando pela manutenção de 
sua rentabilidade e liquidez.  

§ 3º A instituição financeira a que se refere o caputdeste artigo fará jus a 
remuneração pela administração do FGCN, a ser estabelecida em seu estatuto.  

 
Art. 2º-A Para os efeitos desta Lei, entende-se como:  
I - estaleiro brasileiro: a pessoa jurídica constituída segundo as leis 

brasileiras, com sede no País, que tenha por objeto a indústria de construção e reparo 
navais;  

II - contratante da construção: pessoa jurídica que contrata a construção de 
embarcação em estaleiro brasileiro, podendo ser empresa brasileira de navegação nos 
termos definidos na Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004;  

III - risco de crédito: incerteza relacionada ao recebimento tempestivo de 
valor contratado, a ser pago pelo beneficiário do financiamento, causada pelo não 
cumprimento pelo estaleiro brasileiro do cronograma de construção aprovado pelas 
partes;  

IV - risco de performance: incertezas relacionadas ao fiel cumprimento de 
todas as obrigações contraídas em contrato para construção pelo construtor e a 
inadequação da qualidade da construção, em conjunto ou isoladamente, com a 
possibilidade de prejuízo decorrente de inadimplemento. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 462, de 14/5/2009,  convertida na Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 
Art. 2º-B É facultada a constituição de patrimônio de afetação, para a 

cobertura de cada projeto beneficiado pelo FGCN, o qual não se comunicará com o 
restante do patrimônio daquele Fundo, ficando vinculado exclusivamente à garantia da 
respectiva cobertura, não podendo ser objeto de penhora, arresto, sequestro, busca e 
apreensão ou qualquer ato de constrição judicial decorrente de outras obrigações do 
Fundo.  

Parágrafo único. A constituição do patrimônio de afetação será feita por 
registro em cartório de registro de títulos e documentos. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 462, de 14/5/2009,  convertida na Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 


